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RELATÓRIO DO PROCESSO ELEITORAL 

COMISSÃO REGIONAL ELEITORAL - CRE - TRIÊNIO 2026-2029​
CRESS – Conselho Regional de Serviço Social da Bahia - 5ª Região 

 

1. APRESENTAÇÃO 

             O presente relatório tem por finalidade registrar e sistematizar as etapas 

do processo eleitoral do Conselho Regional de Serviço Social da Bahia 

(CRESS/BA), referente ao triênio 2026–2029, em conformidade com o Código 

Eleitoral do Conjunto CFESS/CRESS. 

2. INÍCIO DO PROCESSO ELEITORAL 

       O processo eleitoral deu cumprimento a Resolução nº 1.117, de 03 de 

outubro de 2025. A Comissão Regional Eleitoral deu início aos trabalhos no dia 

15 de dezembro de 2025, a CRE realizou seu primeiro plantão  com a presença 

de todas as profissionais eleitas para compor a CRE: Gilca da Silva Carneiro 

Morais - Presidenta - CRESS nº 15.842; Fabiana Jesus Santos dos Santos 

CRESS nº12534- Primeira Titular; Elisabete Vitorino Vieira CRESS nº15842- 

Segunda Titular ,Maria Jandira de Lima Carvalho CRESS nº 21040- Primeira 

Suplente e Jaqueline Rodrigues de Souza CRESS nº 9182- Segunda Suplente .     

3. COMISSÃO ELEITORAL 

A Comissão Eleitoral da 5ª Região foi eleita na Assembleia  Geral do CRESS 

realizada no dia 11º de outubro de 2025 conforme Edital de Convocação 
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publicado em 24 de setembro de 2025 e a portaria de nomeação de Nº 313, de 

12 de Novembro de 2025 deu início aos plantões em 15 de dezembro de 2025, 

tendo realizado previamente reunião online para estudo do Código Eleitoral. 

Durante o processo eleitoral foram realizados 84 ( oitenta e quatro) plantões. 

Ressaltamos que, considerando que o trabalho da Comissão Eleitoral Regional 

do conjunto CFESS/CRESS não é reconhecido como trabalho de relevância 

para a categoria, e ainda não ser reconhecido pelas instituições contratantes da 

mão de obra do Assistente Social,  foi necessário a elaboração do calendário de 

plantões das atividades da CRE 5ª Região, tendo como base a carga horária e 

disponibilidade  das suas integrantes da CRE eleitas. Com o desenvolver do 

processo o calendário foi sendo ajustado conforme as necessidades e 

demandas conforme o Calendário  Eleitoral do Conjunto CFESS/CRESS do 

processo eleitoral - Gestão 2026-2029, estabelecido pela Resolução 1.117 de 03 

de Outubro de 2025.  

 

4. INSCRIÇÃO DE CHAPAS 

          Conforme estabelecido na Resolução 1.117, de 03 de Outubro de 2025, o 

prazo de inscrição de chapa para concorrer ao pleito eleitoral do Conjunto 

CFESS/CRESS, para o triênio 2026/2029, transcorreu na normalidade. No dia 

16 de Janeiro de 2026, às 17:45h   foi recepcionado pela Comissão Regional 

Eleitoral - CRE, o pedido de registro da chapa MACAMBIRA: Fortalecendo 

Raízes e Territórios. Transcorrido o prazo para pedido de inscrição de chapa, a 

Comissão Eleitoral registrou pedido único de registro de chapa para concorrer 

ao pleito eleitoral para o triênio 2026/2029. 
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Chapa única registrada pela CRE em 16 de Janeiro  de 2026: MACAMBIRA: 
Fortalecendo Raízes e Territórios, com a seguinte composição:  

MEMBROS EFETIVOS 

1 - Presidenta: Maria Esperança Santana França - CRESS 04974 

2- Vice Presidente: Cláudia Isabele dos Santos Silva - CRESS 013471 

3- !º Secretário: Uelinton da Conceição Fabiano - CRESS 023033 

4- 2º Secretário: Ana Paula dos Santos Conceição -CRESS 023058 

5- 1º Tesoureiro: Albany Mendonça Silva - CRESS 08971 

6- 2º Tesoureiro: Andréa Lira Silva - CRESS - 27070 

CONSELHO FISCAL 

 

Membros: 

1 - Fernanda Moscoso de Jesus Sousa - CRESS 021062 

2 - Andreia Pereira da Silva - CRESS 019098 

3- Rogério Santos Assis - CRESS 010298 

SUPLENTES 

1 - Carolina Borges da Silva Barreto - CRESS 27585 

2- Siane Santos Paixão - CRESS 023004 
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3- Amanda de Lima Ribeiro - CRESS 30383 

4 - Ilana Silva Santos da Silva - CRESS 26195 

5 - Priscila Isabel Menezes Dantas - CRESS 29988 

6- Clara Caroline Barreto de Carvalho - CRESS 014396 

7 - Dijamara Teixeira Souza dos Passos - CRESS 022052 

8- Priscila Tiano Gonçalves Dantas - CRESS 29927 

9 - Laisa Santos do Nascimento - CRESS 013827 

          

5. ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO 

 Após verificação da documentação individual de cada membro da composição 

da chapa solicitante de registro para concorrer ao pleito eleitoral para o triênio de 

2026/2029, não foram registradas irregularidades, foi observada ausência de 

assinatura na declaração de anexo 05, da candidata Priscila Isabel Menezes 

Dantas.  

A CRE tomou como diligência realizar comunicação oficial com representantes 

da  chapa comunicando o ocorrido disponibilizando prazos para a regularidade 

da situação, apresentando a declaração supracitada assinada pela candidata,  

sendo exigência de regularização da pendência  para prosseguimento dos 

trâmites legais para conclusão do processo de homologação do pedido de 

registro de chapa. Os representantes da Chapa após serem cientificados da 

situação de imediato encaminharam  para a CRE  a declaração devidamente 

assinada pela candidata.    
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        Transcorrido o prazo para apresentação de recursos e ou pedido de 

impugnação de chapa inscrita, a Comissão Regional Eleitoral não registrou 

apresentação de pedido de impugnações, sendo a chapa devidamente 

homologada. 

 

6. CAMPANHA ELEITORAL 

          A campanha ocorreu conforme cronograma, com reuniões institucionais 

de nivelamento das questões pertinentes ao processo eleitoral entre a Comissão 

Regional Eleitoral, ASCOM, ASTEC - CRESS, da atual gestão ( Presidente e 

Tesoureira) e representantes da chapa homologada MACAMBIRA: Fortalecendo 

Raízes e Territórios, dando cumprimento a resolução Nº1.117, de 03 de outubro  

2025. 

 

7. ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO 

       Durante todo o período de processo eleitoral, foi divulgado pela ASCOM/ 

CRESS, Card 's com divulgação com informações e orientações pertinentes ao 

processo eleitoral, regularização profissional  junto ao CRESS chamamentos  da 

categoria para o processo eleitoral.  chapa  de forma ética realizou sua 

campanha obedecendo os princípios e critérios  definidos no Código Eleitoral 

para o triênio 2026-2029 do Conjunto CFESS/CRESS. A Comissão Regional 

Eleitoral promoveu a realização de live em 05 de março de 2026 para 

apresentação da carta proposta da chapa. Na oportunidade estiveram presentes 

na live representantes da Chapa MACAMBIRA: Fortalecendo Raízes e 

Territórios, representantes da Chapa Estrada de Fazer o sonho acontecer! 
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concorrente ao Conselho Nacional de Serviço Social - CFESS,  qual foi mediada 

pela Presidenta da Comissão Regional Eleitoral Gilca Carneiro e o Presidente da 

gestão atual Bruno Santos  e profissionais da categoria.   

 

8. VOTAÇÃO 

O período de votação cumpriu o calendário nacional estabelecido na  Resolução 

Nº 1.117 de 03 de outubro de 2025. Durante o período de votação, foram  

identificados problemas de cunho tecnológico fora do domínio da CRE. A CRE 

reportou à Coordenadora do Conselho Regional de Serviço Social, Srª. Rita 

Gomes, em resposta imediata a Coordenadora Sª Rita Gomes encaminhou a 

CRE, um comunicado esclarecendo que a inconsistência identificada se deu por 

questões tecnológicas internas devido a mudança de sistema. Reitera ainda que 

a situação identificada decorre exclusivamente de falha sistêmica, já em 

processo de apuração. A CRE ressalta que determinada falha sistêmica causou 

constrangimento aos profissionais aptos a voltarem que não conseguiram 

participar do processo legal de escolha dos seus representantes ao tempo que 

também causou desgaste desnecessário à imagem do CRESS. Referente a 

profissionais aptos a voltarem não incluídos na lista de votantes, esse tipo 

inconsistência persistiu durante o período de votação. A CRE recebeu 

reclamações de profissionais que não conseguiram votar, a saber: Profissionais 

aptos a voltarem sem nome na lista Rita Gomes, apresentou à CRE, uma lista  

contendo nomes de profissionais  aptos a voltarem.  Após buscar informações e 

esclarecimentos sobre a intercorrência, a lista contendo nomes de profissionais 

aptos a voltarem que não conseguiram votar, Vando Carvalho esclareceu que se 

tratava de inconsistência do sistema da empresa responsável IMPLANTA, que a 
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CRE nada poderia fazer a respeito. Após obter as informações cabíveis a CRE 

tomou como diligência encaminhar para a Comissão Nacional Eleitoral o registro 

da intercorrência no sistema de votação das eleições do conjunto CFESS/ 

CRESS para o triênio 2026-2029.   

8.1 DADOS DO ELEITORADO E PARTICIPAÇÃO: 

Conforme a primeira lista de aptos a votar publicada em 16 de janeiro de 2026 

pela IMPLANTA INFORMÁTICA, sistema do conjunto CFESS/CRESS, setor 

infraestrutura e logística, o CRESS 5ª Região, sendo:   

●​ Total de profissionais aptos a votar: 10.036 em 16 de Janeiro de 2026 

conforme primeira lista publicada pelo CRESS  

●​ Total de votantes: 1.273; 

●​ Quórum de participação: O quórum de 10% foi atingido. 

9. RESULTADO DA VOTAÇÃO 

Após término da votação foram apurados 1.273 votos, sendo: 

●​ Chapa MACAMBIRA: Fortalecendo Raízes e Territórios:  1.181 votos 

alcançando o percentual de 92,70% dos votos válidos;  

●​ Votos brancos: 64 votos com percentual de 5,03% dos votos válidos;  

●​ Votos nulos: 58  votos com percentual de 4,56% de votos válidos. 

 

10. DAS OCORRÊNCIAS 
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Durante o período de votação, foram identificados problemas de ordem 

tecnológica sob responsabilidade da empresa contratada, incluindo 

inconsistências na lista de votantes. 

Todas as ocorrências foram encaminhadas à Comissão Nacional Eleitoral. 

Registra-se a apresentação de carta renúncia da Segunda Titular - Elisabete 

Vitorino Vieira CRESS  - Ba, nº 14.836.  

 

11. PROPOSTA E SUGESTÃO PARA APRECIAÇÃO 

A Comissão Regional Eleitoral do CRESS apresenta, por meio deste 

documento, suas propostas para apreciação em âmbito nacional, reafirmando o 

compromisso com a transparência, a ética e o fortalecimento do processo 

democrático no interior do Serviço Social. As proposições aqui reunidas resultam 

de debates, análises e reflexões construídas coletivamente, considerando as 

demandas contemporâneas da categoria e os desafios que se colocam para a 

organização e condução dos processos eleitorais. Assim segue: 

11.2 DESAFIOS 

O principal desafio enfrentado pela comissão eleitoral no processo do triênio 

2026-2029 foi a falta de capacitação prévia para a condução dos trabalhos. Os 

membros da comissão iniciaram suas atividades sem treinamento específico 

sobre os procedimentos eleitorais, normas aplicáveis e fluxos operacionais. Isso 

gerou insegurança inicial, necessidade de aprendizado durante a execução das 

atividades e maior tempo para a organização do processo. Além disso, a 

ausência de orientação prévia dificultou a padronização das ações e exigiu 
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esforço adicional da comissão na busca de informações para alinhamento e 

entendimento ao longo do processo. 

Esse cenário contribui para o aumento da carga de trabalho, necessidades de 

ajustes durante a execução das atividades e maior tempo de resposta em 

algumas etapas do processo eleitoral. 

11.3 SUGUESTÕES  

11.3.1 Proposta: apresentação prévia do orçamento do processo eleitoral 

Institui como etapa obrigatória do processo eleitoral a apresentação formal, pela 

gestão, do orçamento destinado à execução antes do início das atividades da 

Comissão Regional Eleitoral. Esta apresentação deve ocorrer em reunião 

específica, com registro em ata, contendo de forma detalhada os recursos 

financeiros disponíveis, as rubricas orçamentárias e os limites de utilização. O 

objetivo é garantir transparência, previsibilidade e melhor planejamento das 

ações. 

Recomenda-se, ainda que a Comissão Regional Eleitoral tenha acesso contínuo 

às informações orçamentárias ao longo do processo, podendo acompanhar a 

execução dos recursos, e, quando necessário, solicitar ajustes devidamentes 

justificados, essa medida contribuirá para maior autonomia da Comissão 

Regional Eleitoral, reduzir riscos de interrupções  por falta de recursos e 

fortalecer os princípios de transparências e eficiência na condução do processo 

eleitoral.  

11.3.2 Proposta: Protocolo de reconhecimento institucional da atuação da 
Comissão Regional Eleitoral 
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Instituir um protocolo formal de reconhecimento do trabalho desempenhado por 

assistentes sociais que integram a comissão eleitoral, com o objetivo de 

viabilizar sua participação nas atividades sem prejuízo funcional junto às 

instituições empregadoras. 

O protocolo deve prever a emissão de documento oficial pelo Conselho (ou 

instância responsável), comunicando às instituições contratantes a designação 

do profissional para atuação na comissão eleitoral, bem como a relevância 

institucional e o caráter público dessa função. 

Recomenda-se que esse documento contenha: 

●​ Identificação do(a) profissional e período de atuação na comissão; 

●​ Descrição das atribuições e da carga horária estimada dedicada às 

atividades eleitorais; 

●​ Fundamentação normativa que respalde a participação; 

●​ Solicitação formal para liberação do(a) profissional, total ou parcial, 

durante o período necessário. 

Além disso, propõe-se o estabelecimento de diálogo institucional com 

empregadores públicos e privados, visando pactuar o reconhecimento dessa 

atuação como atividade de interesse público, incentivando a adoção de medidas 

como flexibilização de jornada, compensação de horas ou liberação sem 

prejuízo remuneratório, conforme a realidade de cada vínculo. 

Essa iniciativa contribui para reduzir barreiras à participação dos profissionais, 

valoriza o trabalho da comissão eleitoral e fortalece a legitimidade e a qualidade 

do processo eleitoral. 
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11.3.3 . Proposta: Critério de reconhecimento de eleição em chapa 
única com base em votos válidos 

Estabelecer, na normativa eleitoral, que nas eleições com chapa única o 

reconhecimento da chapa como eleita esteja condicionado à maioria simples dos 

votos válidos, desconsiderando-se os votos em branco e nulos para fins de 

apuração do resultado. 

Pelo critério proposto: 

●​ Consideram-se votos válidos apenas aqueles atribuídos diretamente à 

chapa concorrente; 

●​ Os votos em branco e nulos são registrados para fins estatísticos, mas 

não integram a base de cálculo para definição do resultado; 

●​ A chapa única será considerada eleita quando obtiver mais de 50% dos 

votos válidos apurados. 

Além disso, recomenda-se que, para além do quórum de participação, seja 

considerado um percentual mínimo de votos válidos favoráveis à chapa (ex.: 

maioria simples dos votos válidos), assegurando que o resultado reflita adesão 

efetiva da categoria, e não apenas participação formal. 

Essa proposta equilibra a viabilidade operacional e rigor democrático, evitando 

que eleições com baixa participação comprometam a representatividade da 

gestão eleita, ao mesmo tempo em que induz maior engajamento da categoria 

profissional. 

11.3.4. Proposta de melhoria do calendário eleitoral: início da 
campanha após a fase recursal 
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Problema identificado: sobreposição entre o período de campanha e a fase de 

impugnação/recursos das chapas, o que gera insegurança jurídica, risco de 

promoção de candidaturas ainda não definitivamente homologadas e retrabalho 

comunicacional. 

Proposta normativa 

 Do início da campanha eleitoral 

A campanha eleitoral somente poderá ser iniciada após a homologação 

definitiva das chapas, encerradas todas as fases de impugnação e julgamento 

de recursos. 

●​  Considera-se homologação definitiva aquela publicada após o término 

dos prazos recursais e decisão final da instância competente. 

●​  Fica vedada qualquer forma de campanha eleitoral antes da 

homologação definitiva das chapas, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste Código. 

●​  Atos preparatórios de natureza interna (organização de equipe, 

planejamento e produção de materiais) não configuram campanha, desde 

que não haja divulgação pública. 

●​ Ajuste no fluxo do calendário eleitoral. 

Propõe-se a reorganização sequencial das etapas, garantindo lógica 
processual: 

1.​ Inscrição de chapas 

2.​ Análise preliminar das candidaturas 

3.​ Prazo para impugnação 
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4.​ Prazo para apresentação de recursos 

5.​ Julgamento dos recursos 

6.​ Homologação definitiva das chapas 

7.​ Início oficial da campanha eleitoral 

8.​ Período de votação 

9.​ Apuração e divulgação dos resultados 

Parâmetros operacionais sugeridos 

●​ Fixação de prazo mínimo de campanha (ex.: 20 a 30 dias), contados após 

a homologação definitiva; 

●​  Definir prazo para apresentação da carta programa 

●​ Publicação de calendário completo já prevendo o tempo necessário para 

análise e julgamento de recursos; 

●​ Comunicação oficial reforçando a data autorizada para início da 

campanha.  

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O processo eleitoral do Conjunto CFESS-CRESS para o triênio 2026–2029 foi 

homologadoցado em conformidade com a Resolução CFESS nº 1.117/2025, 

assegurando a legalidade, a transparência e a lisura das etapas previstas. A 

atuação da Comissão Eleitoral se deu com responsabilidade e compromisso 

ético, garantindo a condução do pleito dentro dos parâmetros institucionais 

estabelecidos. 

Entretanto, a experiência concreta de execução do processo evidenciou desafios 

relevantes que impactaram diretamente a dinâmica dos trabalhos. Destacam-se, 
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entre eles, a ausência de capacitação prévia para os membros da Comissão 

Eleitoral, a limitação no acesso a informações sistematizadas, dificuldades 

operacionais decorrentes da complexidade normativa, bem como questões de 

ordem orçamentária, especialmente relacionadas à defasagem dos valores de 

diárias frente ao custo real, em particular em contextos urbanos e turísticos. 

Adicionalmente, observou-se baixa participação da categoria no processo 

eleitoral, o que suscita a necessidade de aprimoramento das estratégias de 

mobilização e de mecanismos que fortaleçam a legitimidade democrática, 

sobretudo em situações de chapa única. Também foram identificadas 

fragilidades no calendário eleitoral, com sobreposição de fases que podem 

comprometer a segurança jurídica e a isonomia entre candidaturas. 

Diante desse cenário, a Comissão Eleitoral não apenas cumpriu seu papel 

institucional, mas também sistematizou um conjunto de propostas de melhoria, 

com foco no aperfeiçoamento contínuo do processo eleitoral. Entre elas, 

destacam-se: a instituição de capacitação obrigatória; a elaboração de manual 

operacional; a criação de canal permanente de suporte; a definição de quórum 

mínimo de participação; o aprimoramento das regras para eleição com chapa 

única; a adequação do calendário eleitoral; a transparência orçamentária; a 

atualização dos valores de diárias; e o reconhecimento institucional da atuação 

dos membros da Comissão. 

Ressalta-se que tais proposições visam fortalecer a governança do processo 

eleitoral, ampliar a participação da categoria, garantir melhores condições de 

trabalho às comissões eleitorais e assegurar maior legitimidade aos resultados 

obtidos. 
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Por fim, registra-se que o processo eleitoral, ainda que desafiador, representou 

um importante exercício democrático no âmbito do Serviço Social, reafirmando o 

compromisso da categoria com os princípios éticos, políticos e institucionais que 

orientam o Conjunto CFESS-CRESS. Espera-se que as contribuições ora 

apresentadas subsidiem o aprimoramento dos próximos pleitos, consolidando 

um processo cada vez mais qualificado, participativo e transparente. 

A Comissão Eleitoral da 5ª Região destaca que, apesar das intercorrências de 

natureza tecnológica, o processo foi conduzido em conformidade com as 

normativas vigentes.  

​
Salvador-  Bahia, 23 de abril de 2026,  

 

 

Comissão Regional Eleitoral, Triênio 2026-2029. 

 

___________________________________________________   
Gilca da Silva Carneiro Morais - CRESS- 015.842 

Presidenta CRE - 2026/2029 
  

 __________________________________________________​
Fabiana Jesus Santos dos Santos - CRESS- 012534  

  Primeira Titular - CRE 2026/2029 
 

 

 

 

Rua Doutor José Peroba, 149, Edifício Eldorado Empresarial, 5º andar, Salas 501/502, STIEP. 
41770-235 Salvador/BA(71) 3322-0421 - www.cress-ba.org.br – cress@cress-ba.org.br 

 

 

http://www.cress-ba.org.br/


 

 

 

Anexos 1 

 
Atas dos plantões da Comissão Regional Eleitoral 2026 
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